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iS I aali j.·a8QI· 
~~ ZO ~e eet~bto de 1971 

Dj.~põe s6bre .. a. doaçaQ de áre-a d.~ -
terrepo de proprie~~e 4o ·}mnie!~

piQ, a A.ssoc:ta.çlo Bt~.ti~~P.-te da .... 
Igreja Ev~gêl~ca As~emb1,6~ d~ -
Deus, de!ta ~idade, destina~ a -
cons~ruçaQ de parq~e infantil, ! ~· 

pl1aç!o da creche, àjard1n~ento ~ 
outr~s dependAncias.-

O PREFEITO DO ·MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Estado de S!o 

Paulo, de ac~rdo com o que decretou a clmara MUnicipal, em sesslo de

{ 36 de agasto de 1971, promulga a seguinte lei: 
"'! 

. · ~ . Art~go la ~ Fica o Prefeit9 Muqicipal autofi,zado a -
. doar a Associaçlo ~eneficent~,da . Igreja Evangelioa Asse.mbleia q~ • 

k Deus,_ com sede ne~ta ç~dar;le, a Avén~4a ' Pªdre . Aij.touio Çesarino, 568;• 

Vila Xavier, uma area ~e . terreno com 3,407,00 (tres.mii, quatrbcen~• 

·~ t~$ e sete. metros q~adrados), pertencente ao patrimon12 munioipa1, a 

. t;im de nela serem const~uidosAparqué infantil, ampliaçao da -créohe,-

.i. ajardinamento e outras depandepoia.s; 

, . . Artigo za - o t$rr~no obj4to da presente doação, est' 

1
,, ~. a~$1m localizado e çon:f'ronta.doa 

; 1 L!lCA~Çl(O; Rua 1;). Pedró I, · entre a& Av(ltll.das Padre Aq.to!liQ ces~i-
,, no e toh3:o Lourenço Oo:rr3a. . · . · · 

.; ~, :. CONl?ROWfACCÊ,~: Começa n~ Rua D. ?edro· I, a 50,00 metr.o$ da A.V$Aidf;\ -

Pad~ APtonio Cesar1not onde mede 50,00 metros; no f~ dos 50 m~trps, 

f~~~ $ngulo ~etq, onae mede .52,00 metros, confrontando-se com p~o

p~i~d~d~ ~o Mun~cip~oj no . fim dos ~z,oo ~et~os, faz nov~ente um an

gulo' retq, on4e mede 5.9,00 metrost _confrontando-se com p~opriedade

do MUnicipioJ no fim _dos 59,00 meros, faz novamente um angulo reto, 

onde mede ~3,00 metr()s.t. conf rontando .. s~ com propr,iedadede José Tor

res August9 e Rutilho Torre~ Augusto ou seus sucessól.'es J no fim dos-

23,00 m~tros faz .nQVai!le.nte UJ.ll . angul() reto, t;un direç!o cl.a Avenida P.! 
4re Antoni.o ~as~ino, onde mede 41,00 metros, contr~ntando~~e co~ os 
mesmo~. Prop~~e~ar~os ácima mencionados; na Aveijida Padre Antonio Ce

sar~no, segue em . . ~1reção da ªua D. Pedro I, até a · ~ropr1edade d~ do

nataria, onde mede l2,oo·metrosj no fim dos ~,oo metros, taz ~ an

gu1o reto, onde - .-d~ so,oo . me~ros, c~nrrontando-se com a donatariaJ

no fim d~s 50. OQ Jl10t}!os . :taznovatn~nte \UI1 angul.o ·reto, em diréçtit> da. 
Rua D~ Pedro f, onde m.e!e l71oo·metros, oonfrontando•se ainda cóm a 

~onataria, sendQ o fim dos 1·1 ,oo metros, o marco inicial e final dá 

· araa descrita.~ 
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, . Artigo 3D - A Assoei~çãQ Beneficente .. da. Ig:v~.ja ~a,t;.\-

gelica Assembléia de Deus! obrigar-se-á a inic~~ as obras prev~~·~ 
tas no artigo 10 desta la dentro do prllZO de ~ (doj,s) anç:~s, e a çg 
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PREFEITURA DO M UNICIPIO DE ARARAQUARA 

locá-las em condiçõeS de fúncionamento dentro de 5 (cinco) anos, a -contar da data da promulgação desta lei.-

. . ,Artigo _&a· - ~ãô cumprindo a As so21ação Beneficente _ da-Igreja_Euangel!ca As~~m.pleia de Deu~, as exigenêias estabele~i~as n~ .ll.rtigo anteriqr, . fiqa.. ... ~em . ef~i to ·a present~ doaçfi2t .rev.~rtandQ o t!t ren.o ao Munioipiot independentem2nte de qualquer onu~ ou inde~zaçao, e perdendo a menc1onada Associaçao qualquer direito a obras nele ex~ 
~ outad.as.-
~ Artigo 50 - Esta lei entrará em vigo~ na data de sua py blicaçfto, revo-gadas as dispos;i.Ções em contrário.-

~4 !Publicada no Departamento dÍ~d~~~stra~~~ Municipal, na data supra.-
' i\ I •,_ f. 

"ij I .f õVJ:t)lÕ D~LPniNI .. n 1 -~iretor da Administ~açlo· - ~ ·I . 
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Registrada às ~;ts~ - 155 e 156, do livro Qompetente no 8.-
• {CP!lOCESSa··-Nc ·&::nf5B1 . . .. 


